PROJETO DE LEI Nº 572, DE 2015

Classifica o município de Ribeirão Grande como de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico a cidade de Ribeirão Grande.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ribeirão Grande possui um território repleto de riquezas naturais e de beleza cênica. Além de extensa faixa de cobertura vegetal da Mata Atlântica e da grande biodiversidade, inclusive de espécies em extinção, a localidade é caracterizada pelo relevo de montanhas e por muitas nascentes, rios, pequenas cachoeiras e corredeiras.

Ponto de partida de turistas e de pesquisadores que visitam o Parque Estadual Intervales, abriga a sede do local que dispõe de monitores, equipamentos para atividades, serviços de restaurante e quatro pousadas. Atualmente existem 16 roteiros de passeios com níveis de dificuldades diferentes. As principais atrações são a Gruta do Fendão, o Mirante da Anta, a Roda d’água, a Caçadinha, a Cachoeira do Mirante, a da Água Comprida, a Gruta Colorida, do Fogo, do Minotauro, da Mão, Jane Mansfield, dos Meninos, do Tatu, do Cipó, Zé Maneco, Santa e a Piscina Natural. Também os Rios das Almas e o Paranapanema e ainda outras quedas d’águas e a Gruta do Charol, situadas em propriedades particulares são muito visitadas. A Cachoeira das Conchas, por sua vez, tem potencial para canoagem, banho, boia-cross, rafting e trilhas ecológicas no entorno, enquanto a do Boituva forma grande piscina natural.

Os sítios históricos denominados Encanados Rio das Almas, Rio das Conchas, e do Ribeirão Velho; a Casa Grande, construída em taipa de pilão, supostamente no período da garimpagem do ouro na região, usada hoje como Centro Cultural; e o Cristo Redentor, que funciona como mirante, também são pontos turísticos notáveis. Ainda no aspecto cultural são valorizadas a Festa de Santana; a Romaria a pé para Iguape e Capelinha do Alto; o Encontro da Cultura Tradicional com apresentações de grupos folclóricos, ritos religiosos e gastronomia típica; a Festa do Milho; o Carnaval caracterizado pelas marchinhas e blocos populares; e o Aniversário da Cidade, que agrega o rodeio, uma paixão dos ribeirão-grandenses.

Face o exposto contamos com o apoio irrestrito dos nobres Pares para que possamos aprovar a presente propositura transformando Ribeirão Grande em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 29/4/2015.

a) Edson Giriboni - PV

